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Dispõe sobre a implantação de tratamento contra 
a depressão na infância e na adolescência nas 
Unidades Básicas de Saúde (UBS) do Município do 
Recife. 

 
 
 

Art. 1º Fica instituída a obrigatoriedade de todas as Unidades Básicas de Saúde (UBS) 
do Município do Recife oferecerem tratamento contra a depressão na infância e na 
adolescência. 

 
Art. 2º As crianças e os adolescentes com sintomas de depressão deverão ser 

acompanhados, de acordo com cada diagnóstico, por: 
 
I - psicoterapeutas; e/ou 
 
II - psiquiatras. 
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial. 
 
 
Sala das Sessões Plenárias da Câmara Municipal do Recife, 27 de Março de 2023. 
 
 

ANA LÚCIA 
Vereadora - REP 
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JUSTIFICATIVA 
 
 

De acordo com o Ministério da Saúde, a depressão é um transtorno mental associado a 
sentimentos de incapacidade, irritabilidade, pessimismo, isolamento social, perda de prazer, 
deficit cognitivo (memória e raciocínio ficam prejudicados), baixa autoestima e tristeza, que 
interferem na vida diária. Ela afeta as capacidades de trabalhar, dormir, estudar, comer, 
socializar, entre outras. Esse transtorno é caracterizado por sentimentos negativos e que 
persistem por pelo menos duas semanas, causando prejuízos. 

 
Na América Latina, o Brasil é o país com maior prevalência de depressão, além de ser o 

segundo país com maior prevalência nas Américas, segundo a Organização Mundial da Saúde 
(OMS). 

 
A depressão é a principal causa de incapacidade em todo o mundo e estima-se que 

mais de 300 milhões de pessoas, de todas as idades, sofram com esse transtorno, de acordo 
com a Organização Pan-Americana da Saúde (OPAS). Essa Instituição aponta ainda a 
importância da genética em algumas formas de depressão, apesar de indivíduos sem 
histórico familiar também apresentarem o transtorno. A gravidade, a frequência e a duração 
variam de acordo com cada pessoa e suas condições psíquicas. 

 
Ao longo da vida, diversos eventos podem ser gatilhos para um episódio depressivo: 

traumas na infância, perda de pessoas queridas, mudanças significativas na rotina, uso de 
substâncias psicoativas e outros. A depressão durante a infância e a adolescência muitas 
vezes se manifesta a partir de sintomas diferentes daqueles apresentados por adultos, por 
isso, uma mudança brusca de comportamento precisa ser avaliada. 

 
Infelizmente, a COVID-19 trouxe uma nova e triste realidade para todos, obrigando a 

sociedade a lidar com um cenário crítico sem precedentes, se considerarmos o grande 
número de mortos e os impactos substanciais na vida das crianças e dos adolescentes. 

 
Importa destacar que, no Município do Recife, a Unidade Básica de Saúde (UBS) é um 

local para realização de atendimento de atenção básica e integral a uma população, de forma 
programada ou não, nas especialidades básicas (Clínica Médica (Clínica Geral), Pediatria, 
Obstetrícia e Ginecologia), podendo oferecer Assistência Odontológica e de outros 
profissionais de Nível Superior. 
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Desta feita, as despesas envolvidas na execução da mencionada Lei correrão por conta 
da dotação orçamentária do Programa 2.107 - GESTÃO DAS POLÍTICAS MUNICIPAIS DE SAÚDE, 
do Projeto nº 4801.10.301.2.107.2.074 - COORDENAÇÃO, SUPERVISÃO E EXECUÇÃO DAS 
POLÍTICAS DE SAÚDE, da Lei Orçamentária em vigor. 

 
Diante do exposto, solicitamos aos nobres Pares desta Casa Legislativa a aprovação 

deste Projeto de Lei Ordinária. 
 

Sala das Sessões Plenárias da Câmara Municipal do Recife, 27 de Março de 2023. 
 
 

ANA LÚCIA 
Vereadora – REP 
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FONTES 
 
 
• http://dados.recife.pe.gov.br/ro/dataset/unidades-basica-de-
saude/resource/54232db8-ed15-4f1f-90b0-2b5a20eef4cf 
 
• https://www.gov.br/saude/pt-br/assuntos/noticias/2022/setembro/na-america-
latina-brasil-e-o-pais-com-maior-prevalencia-de-depressao 
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